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O Congresso Nacional decreta: 

Esta lei dispõe sobre adiantamento de custas, emolumentos e 

outras despesas, relacionado à ação civil pública, permitindo o adiantamento de 

honorários periciais. 

O art. 18 da Lei 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 18 – Nas ações de que trata esta Lei, não haverá 

adiantamento de custas, emolumentos e outras despesas, nem 

condenação da associação autora, salvo comprovada má fé, em 

honorários de advogado, custas e despesas processuais. 

§1°- As despesas decorrentes da prova pericial, inclusive a 

remuneração do perito, serão adiantadas pela parte que a houver 

requerido, ou pelo autor, quando determinado de ofício pelo juiz. 

§2º - O disposto no § 1º aplica-se ao Ministério Público, seja quando 

tal órgão for parte da ação civil pública, seja quando houver 

requerido a prova na condição de fiscal da Lei;   

I – No caso do §2°, o Ministério Público poderá se valer de recursos 

depositados no fundo de reparação de direitos difusos a que se 

refere o art. 13 desta Lei, cuja utilização para tal fim não poderá 

exceder a 20% do total dos depósitos disponíveis; 

II – Caso não haja verba suficiente no fundo de direito difusos para 

custeio da prova técnica, ou quando a prova for requerida por 

pessoa isenta, o valor respectivo deverá ser adiantado pelo Poder 

Executivo federal ou estadual, dependendo da Justiça competente 

para análise de matéria. 

III – Julgada procedente a ação, o sucumbente ficará responsável 

pelo ressarcimento ao fundo ou ao erário do valor usado de suas 

reservas para custeio da prova técnica, podendo para tal finalidade 

ser utilizados, com prioridade, os recursos provenientes da venda de 

bens apreendidos no curso da ação, após o trânsito em julgado da 

sentença respectiva.” (NR) 
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Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Verificamos que há certa incongruência no concernente ao 

adiantamento das despesas periciais e honorários do perito. 

O disposto em nossa legislação, mormente o nosso Código de 

Processo Civil, que determina ao autor adiantar as despesas relativas a atos, cuja 

realização o juiz determinar de ofício ou a requerimento do Ministério Público, não se 

coaduna com o estatuído na Lei de Ação Civil Pública. 

Tal norma, conjugada com o disposto nos artigos 17,18 e 19, 

da Lei nº 7.347/85, revela que as regras do Código de Processo Civil não são 

aplicáveis à ação civil pública, exceto quando a ação for ajuizada por associação e 

se reconhecer a litigância de má-fé. 

Como é sabido, a regra no nosso direito processual é o 

pagamento antecipado de custas. Entretanto, devido a proteção peculiar proferida 

aos direitos metaindividuais, o art. 18 da Lei 7.347/85 afirma que as custas não 

necessitam ser antecipadas.  

Assim, é o atual art. 18: 

“Nas ações de que trata esta Lei não haverá adiantamento de 

custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem 

condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de 

advogado, custas e despesas processuais”. 

É de salientar que esta Lei dispensa o adiantamento de 

despesas processuais, mas não se segue que tenha dispensado, em qualquer 

hipótese, seu pagamento ao final da causa. Aliás, o sentido é exatamente o oposto, 

ou seja, exatamente por dizer que as despesas não serão pagas antecipadamente, 

deve-se entender que elas serão devidas, embora somente pagas quando terminar 

a demanda. Entretanto o sucumbente, em alguns casos, não será obrigado ao 

pagamento de custas. 

Afirma Hugo Nigro Mazzilli que “que essa regra, bem 

intencionada mais muito teórica, não resolve o problema prático de não se poder 

exigir, por exemplo, que peritos particulares custeiem ou financiem, de seus próprios 

bolsos, as caras perícias que poderão ser necessárias na ação civil pública ou 

coletiva” 
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Caso seja público o órgão que deva fazer a perícia, a 

requisição ministerial ou judicial deverá ser realizada, seja no âmbito do inquérito 

civil, seja no curso da ação judicial, resolvendo-se o problema. Todavia vale salientar 

que em alguns Estados, seja por sobrecarga de trabalho, seja por desorganização, 

nem sempre isto se mostra possível. 

Caso as perícias somente possam ser feitas por particulares, 

não resta outro caminho senão o de o Poder Público reservar verbas orçamentárias 

para essa finalizada, pois contraria a nossa ordem jurídica obrigar a peritos 

particulares a realização gratuita de perícias, ou a realização destas com o 

pagamento condicionado à solução final da demanda. 

Diante desses graves percalços, ensina o supracitado jurista 

que não é cabível desviar as verbas do fundo previsto no art. 13 da Lei da Ação Civil 

Pública para custear perícias. Conquanto a nobreza dessa finalidade, fugiria por 

inteiro da destinação legal do fundo. 

Sendo assim, a alteração ora proposta ao art. 18 da Lei 

7.347/85, atacará o congestionamento dos conflitos em muitas ações, 

principalmente as de improbidade administrativa, além disso, reduzirá o cenário de 

insegurança jurídica pelo qual passamos, já que em cada processo o juiz 

discricionariamente direciona os pagamentos das custas a uma das partes, inclusive 

onerando as proposituras, o que permite a existência de um novo julgamento de 

tutela, que pode ser apreciado para estas custas, dificultado a celeridade e o 

desenvolvimento da justiça.  

Pelo exposto, conto com o apoio dos ilustres pares para esta 

proposta. 

Sala das Sessões, em 20 de maio de 2015. 

Deputada RENATA ABREU 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 
 

Disciplina a ação civil pública de 
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responsabilidade por danos causados ao meio 

ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 

valor artístico, estético, histórico, turístico e 

paisagístico (VETADO) e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Havendo condenação em dinheiro, a indenização pelo dano causado 

reverterá a um fundo gerido por um Conselho Federal ou por Conselhos Estaduais de que 

participarão necessariamente o Ministério Público e representantes da comunidade, sendo 

seus recursos destinados à reconstituição dos bens lesados.  

§1º Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro ficará depositado em 

estabelecimento oficial de crédito, em conta com correção monetária. (Parágrafo único 

transformado em § 1º pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 
§ 2º Havendo acordo ou condenação com fundamento em dano causado por ato de 

discriminação étnica nos termos do disposto no art. 1º desta Lei, a prestação em dinheiro 

reverterá diretamente ao fundo de que trata o caput e será utilizada para ações de promoção da 

igualdade étnica, conforme definição do Conselho Nacional de Promoção da Igualdade 

Racial, na hipótese de extensão nacional, ou dos Conselhos de Promoção de Igualdade Racial 

estaduais ou locais, nas hipóteses de danos com extensão regional ou local, respectivamente. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 

 

Art. 14. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano 

irreparável à parte.  

 

Art. 15. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da sentença condenatória, 

sem que a associação autora lhe promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, 

facultada igual iniciativa aos demais legitimados. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

8.078, de 11/9/1990) 

 

Art. 16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes , nos limites da 

competência territorial do órgão prolator, exceto se o pedido for julgado improcedente por 

insuficiência de provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação com 

idêntico fundamento, valendo-se de nova prova. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.494, 

de 10/9/1997) 

 

Art. 17. Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os diretores 

responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condenados em honorários 

advocatícios e ao décuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 8.078, de 11/9/1990, retificado no DO de 10/1/2007)) 

 

Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, não haverá adiantamento de custas, 

emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da 

associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas 

processuais. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.078, de 11/9/1990) 

 

Art. 19. Aplica-se à ação civil pública, prevista nesta Lei, o Código de Processo 

Civil, aprovado pela Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, naquilo em que não contrarie suas 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365086&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365086&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365394&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365394&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365086&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365086&seqTexto=64418&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365086&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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disposições.  

 

Art. 20. O fundo de que trata o art. 13 desta Lei será regulamentado pelo Poder 

Executivo no prazo de 90 (noventa) dias.  

 

Art. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses difusos, coletivos e 

individuais, no que for cabível, os dispositivos do Título III da lei que instituiu o Código de 

Defesa do Consumidor. (Artigo acrescido pela Lei nº 8.078, de 11/9/1990) 

 

Art. 22. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 21 

renumerado  pela Lei nº 8.078, de 11/9/1990) 

 

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário. (Primitivo art. 22 renumerado  pela 

Lei nº 8.078, de 11/9/1990) 

 

 

Brasília, em 24 de julho de 1985; 164º da Independência e 97º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Fernando Lyra  

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365086&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365086&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365086&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365086&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365086&seqTexto=1&PalavrasDestaque=

